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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 54

Dá nova redação à alínea c do inciso I do art. 12 da Constituição Federal 
e acrescenta art. 95 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, assegurando o re-
gistro nos consulados de brasileiros nascidos no estrangeiro.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso I do art. 12 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. ..........................................................................................................................
I  – ..................................................................................................................................

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados 
em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, 
em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira;

..............................................................................................................................(NR)”

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 95:

“Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulga-
ção desta Emenda Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser registra-
dos em repartição diplomática ou consular brasileira competente ou em ofício de registro, se vierem 
a residir na República Federativa do Brasil.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2007.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 55

Altera o art. 159 da Constituição Federal, aumentando a entrega de recursos 
pela União ao Fundo de Participação dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-

tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 159..........................................................................................................................

I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer na-

tureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma:

.......................................................................................................................................

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no pri-

meiro decêndio do mês de dezembro de cada ano;

..............................................................................................................................”(NR)

Art. 2º No exercício de 2007, as alterações do art. 159 da Constituição Federal previstas nesta Emen-

da Constitucional somente se aplicam sobre a arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qual-

quer natureza e sobre produtos industrializados realizada a partir de 1º de setembro de 2007.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 20 de setembro de 2007.
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(Inicia-se a sessão às 10 horas e 10 mi-
nutos, no Plenário do Senado Federal)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Peço que todos, por favor, ocupem seus lu-
gares.

Ao lado do Presidente da Câmara dos Deputados, 
Deputado Arlindo Chinaglia, e demais Membros da 
Mesa do Congresso Nacional, declaro aberta a ses-
são do Congresso Nacional destinada à promulgação 
das Emendas nº 54, de 2007, que “Dá nova redação a 
alínea “c” do inciso I do art. 12 da Constituição Federal 
e acrescenta art. 95 ao Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, assegurando o registro nos 
consulados de brasileiros nascidos no estrangeiro”, e 
nº 55, de 2007, que “Altera o art. 159 da Constituição 
Federal, aumentando a entrega de recursos pela União 
ao Fundo de Participação dos Municípios”.

Antes de iniciarmos efetivamente a promulga-
ção, tenho a honra de convidar para compor a Mesa 
o Exmº Sr. Prefeito da cidade de Recife, João Paulo 
Lima e Silva, Presidente da Frente Nacional dos Pre-
feitos. (Palmas.)

Tenho, igualmente, a honra de convidar para 
compor a Mesa o nosso querido amigo Paulo Ziulkoski, 
Presidente da Confederação Nacional dos Municípios. 
(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Srªs e Srs. Deputados e Senadores, encon-
tram-se sobre a mesa os autógrafos das Emendas 
Constitucionais.

Deles foram preparados cinco exemplares desti-
nados à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, 
ao Supremo Tribunal Federal e à Presidência da Re-
pública.

O Sr. 1º Secretário, Deputado Osmar Serraglio, 
fará a leitura dos autógrafos das Emendas Constitu-
cionais e, em seguida, proceder-se-á às suas assi-
naturas.

Peço ao Sr. 1º Secretário, Deputado Osmar Ser-
raglio, que, por favor, proceda à leitura da primeira 
Emenda Constitucional a ser promulgada.

É lida a seguinte: 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 54

Dá nova redação à alínea c do inci-
so 1 do art. 12 da Constituição Federal e 
acrescenta art. 95 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, assegurando 
o registro nos consulados de brasileiros 
nascidos no estrangeiro.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1° A alínea c do inciso I do art. 12 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12...................................................
...............................................................
I – ..........................................................
...............................................................
c) os nascidos no estrangeiro de pai bra-

sileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 
registrados em repartição brasileira competente 
ou venham a residir na República Federativa 
do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois 
de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira;

.......................................................”(NR)

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 95:

“Art. 95. Os nascidos no estrangeiro en-
tre 7 de junho de 1994 e a data da promul-
gação desta Emenda Constitucional, filhos 
de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão 
ser registrados em repartição diplomática ou 
consular brasileira competente ou em ofício 
de registro, se vierem a residir na República 
Federativa do Brasil.”

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2007.

Ata da 6ª Sessão Conjunta (Solene),  
em 20 de setembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Peço, igualmente, ao Deputado Osmar Ser-
raglio que, por favor, faça a leitura da Emenda Cons-
titucional nº 55.

É lida a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 55

Altera o art. 159 da Constituição Fe-
deral, aumentando a entrega de recursos 
pela União ao Fundo de Participação dos 
Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1° O art. 159 da Constituição Federal passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 159.................................................
I – do produto da arrecadação dos impos-

tos sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza e sobre produtos industrializados quarenta 
e oito por cento na seguinte forma:

...............................................................
d) um por cento ao Fundo de Participação 

dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano;

......................................................” (NR)

Art. 2° No exercício de 2007, as alterações do art. 
159 da Constituição Federal previstas nesta Emenda 
Constitucional somente se aplicam sobre a arrecada-
ção dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados realizada a 
partir de 1° de setembro de 2007.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2007.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Gostaria de saudar o ex-Senador Lúcio Alcân-
tara, que foi o primeiro subscritor da Emenda nº 54, a 
Senadora Rita Camata, que foi Relatora na Câmara 
dos Deputados, e o Senador Amir Lando – o eterno 
Senador Amir Lando –, que foi o Relator no Senado 
Federal.

A Emenda nº 55, teve como autor o Excelentís-
simo Senhor Presidente da República e, como Rela-
tores, na Câmara dos Deputados, o Deputado Virgílio 

Guimarães e, no Senado Federal, o Senador Rome-
ro Jucá.

Assino, neste momento, juntamente com o Exmº 
Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, as Emendas 
Constitucionais de nºs 54 e 55, de 2007.

(Procede-se à assinatura das Emen-
das Constitucionais pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados e pelo Presidente 
do Senado Federal.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Convido os demais Membros das Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal a apo-
rem suas assinaturas às emendas.

(Procede-se ao ato das assinaturas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência solicita, por favor, aos presentes, 
que se coloquem de pé.

Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, declaro promulgadas as Emendas Constitu-
cionais nºs 54 e 55, de 2007. (Palmas.)

São as seguintes as Emendas Constitu-
cionais promulgadas:

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 54

Dá nova redação à alínea c do inci-
so 1 do art. 12 da Constituição Federal e 
acrescenta art. 95 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, assegurando 
o registro nos consulados de brasileiros 
nascidos no estrangeiro.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1° A alínea c do inciso I do art. 12 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12...................................................
...............................................................
I – ..........................................................
...............................................................
c) os nascidos no estrangeiro de pai bra-

sileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 
registrados em repartição brasileira competente 
ou venham a residir na República Federativa 
do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois 
de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira;
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.......................................................”(NR)

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 95:

“Art. 95. Os nascidos no estrangeiro en-
tre 7 de junho de 1994 e a data da promul-
gação desta Emenda Constitucional, filhos 
de pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão 

ser registrados em repartição diplomática ou 

consular brasileira competente ou em ofício 

de registro, se vierem a residir na República 

Federativa do Brasil.”

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vi-

gor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2007.

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA Senador RENAN CALHEIROS

Presidente Presidente

Deputado NÁRCIO RODRIGUES Senador TIÃO VIANA

1º Vice-Presidente 1º Vice-Presidente

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA Senador ALVARO DIAS

2º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Deputado OSMAR SERRAGLIO Senador EFRAIM MORAIS

1º Secretário 1º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA Senador GERSON CAMATA

2º Secretário 2º Secretário

Deputado WALDEMIR MOKA Senador CÉSAR BORGES

3º Secretário 3º Secretário

Deputado JOSÉ CARLOS MACHADO Senador MAGNO MALTA

4º Secretário 4º Secretári

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 55

Altera o art. 159 da Constituição Fe-
deral, aumentando a entrega de recursos 
pela União ao Fundo de Participação dos 
Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1° O art. 159 da Constituição Federal passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 159.................................................
I – do produto da arrecadação dos impos-

tos sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza e sobre produtos industrializados quarenta 
e oito por cento na seguinte forma:

...............................................................

d) um por cento ao Fundo de Participação 

dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano;

......................................................” (NR)

Art. 2° No exercício de 2007, as alterações do art. 

159 da Constituição Federal previstas nesta Emenda 

Constitucional somente se aplicam sobre a arrecada-

ção dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados realizada a 

partir de 1° de setembro de 2007.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vi-

gor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2007.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Nada mais havendo a tratar, declaro encerra-

da a sessão.

Muito obrigado a todos pela presença.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 20 
minutos.)

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA Senador RENAN CALHEIROS

Presidente Presidente

Deputado NÁRCIO RODRIGUES Senador TIÃO VIANA

1° Vice-Presidente 1° Vice-Presidente

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA Senador ALVARO DIAS

2° Vice-Presidente 2° Vice-Presidente

Deputado OSMAR SERRAGLIO Senador EFRAIM MORAIS

1° Secretária 1° Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA Senador GERSON CAMATA

2° Secretária 2° Secretário

Deputado WALDEMIR MOKA Senador CÉSAR BORGES

3º Secretário 3° Secretário

Deputado JOSÉ CARLOS MACHADO Senador MAGNO MALTA

4° Secretário 4° Secretário
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Senador Efraim Morais (PFL-PB) 
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Senador Demóstenes Torres (PFL-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio (inciso I) PAULO MACHADO DE CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa escrita 

(inciso III) 
PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 

área de comunicação social (inciso IV) 
FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional dos 

jornalistas (inciso V) 
CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional dos 

radialistas (inciso VI) 
EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional dos 

artistas (inciso VII) 
BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais de 

cinema e vídeo (inciso VIII) 
GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs

 
 

                                            

1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges D’Urso. 

2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



  

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 

§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 

§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 

§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

 

 
 
 
 
 

                                           

 

4
 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 

de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5
 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 





  

 
 
 
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 
 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR 
DA MINORIA 

DEMÓSTENES TORRES 
PFL-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA 

NACIONAL 
HERÁCLITO FORTES 

PFL-PI 
 

(Atualizada em 7.5.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 
 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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